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1 - nomeação para cargo de provimento em comissão na 
Secretaria da Fazenda;

2 - designação como substituto ou para responder por cargo 
vago de provimento em comissão na Secretaria da Fazenda;

3 - designação para função de serviço público retribuída 
mediante "Pró-labore", nos termos do artigo 28 da Lei 10.168, 
de 10-07-1968, na Secretaria da Fazenda;

4 - afastamento nos termos do § 1° do artigo 125 da 
Constituição do Estado e na Lei Complementar 343, de 6 de 
janeiro de 1984;

5 - afastamento, sem prejuízo dos vencimentos, nos termos 
dos artigos 68 e 69 da Lei 10.261, de 28-10-1968;

6 - afastamento nos termos dos artigos 78, 79 e 80 da Lei 
10.261, de 28-10-1968;

7 - afastamento nos termos do inciso XIX do artigo 7° da 
Constituição Federal;

8 - afastamento nos termos da Lei Complementar 367, de 
14-12-1984.

§ 3° - Para efeito do interstício a que se refere este artigo, 
será apurado o tempo de efetivo exercício no nível retribuitório 
até o dia 31 de julho do ano de referência.

§ 4º - A participação no certame será automática, indepen-
dentemente de manifestação expressa dos interessados.

Artigo 4º - Observado o disposto no artigo 3º e as demais 
exigências estabelecidas nesta Resolução, serão beneficiados 
anualmente com a promoção até 20% do contingente de 
servidores em efetivo exercício enquadrado em cada nível retri-
buitório de I a V do cargo de Agente Fiscal de Rendas, existente 
em 1º de agosto de cada ano, quando se inicia o processo de 
promoção. (Decreto 58.057/12, artigo 3º)

§ 1º - O número de servidores que poderá ser beneficiado 
com a promoção, em cada nível, será publicado no Diário Oficial 
do Estado, até 30 de setembro de cada ano indicando o limite 
de servidores que poderão ser promovidos no ano seguinte, em 
cada nível.

§ 2º - Na aplicação do percentual fixado neste artigo será:
1 - desprezada a fração, quando a primeira decimal for 

inferior a cinco;
2 - feita a aproximação para a unidade subsequente, quan-

do a primeira decimal for igual ou superior a cinco.
§ 3º - Quando o contingente de determinado nível for infe-

rior a cinco, poderá ser promovido um servidor.
Artigo 5º - Serão promovidos os Agentes Fiscais de Rendas 

que auferirem maior pontuação total geral acumulada em 31 de 
julho de cada ano de referência em cada um dos níveis de I a V, 
considerada a pontuação obtida no período correspondente ao 
interstício mínimo exigido, cumprido imediatamente antes da 
data de vigência da respectiva promoção, mediante a aferição 
da produtividade, capacitação, comprometimento, contribuições 
que permitam a inovação no âmbito da administração tributária, 
conforme tabelas anexas.

Parágrafo único - O interstício mínimo a que se refere o 
“caput” corresponderá ao interstício previsto no inciso II do arti-
go 3º, ainda que seja aplicável a redução do interstício mínimo 
de que trata o § 1º do artigo 3º.

Artigo 6º - Será publicada, no Diário Oficial do Estado, 
listagem por nível retribuitório do I ao V, organizada por ordem 
decrescente de pontuação, contendo, no mínimo (Decreto 
58.057/12, artigo 11):

1 - ordem de classificação;
2 - dados relativos ao Agente Fiscal de Rendas que cumpriu 

o interstício no nível:
a) nome, número de documento de identidade;
b) total de pontos acumulados e não utilizados antes do 

período de avaliação;
c) total de pontos por tabela a ele atribuídos no período 

de avaliação;
d) total de pontos atribuídos no período de avaliação;
e) total geral acumulado;
f) tempo de efetivo exercício no nível retribuitório;
g) tempo de efetivo exercício no cargo;
h) data de nascimento.
Artigo 7º - Para fins de desempate, considerar-se-á, suces-

sivamente:
I - maior pontuação atribuída no período de referência cor-

respondente às tabelas do Grupo 3 do Anexo Único;
II - maior pontuação atribuída no período de referência 

correspondente às tabelas do Grupo 2 do Anexo Único;
III - maior tempo de serviço no cargo;
IV - maior idade.
Artigo 8º - Encerrado o processo de promoção, todos os 

Agentes Fiscais de Rendas que forem promovidos terão sua 
pontuação acumulada até 31 de julho do ano de referência 
descartada, reiniciando a contagem de pontos e de interstício a 
partir de 1º de agosto (Decreto 58.057/12, artigo 13).

Artigo 9º - Será aplicado fator de correção, a ser divulgado 
oportunamente, ao saldo de pontos não utilizados, nos seguintes 
períodos:

I - de 01-08-2009 até 31-07-2010, que será computado 
como ano de referência 2010;

II - de 01-08-2010 a 31-07-2011, que será computado como 
ano de referência 2011;

III - de 01-08-2011 a 31-07-2012, que será computado 
como ano de referência 2012.

Artigo 10 - As certificações profissionais, os certificados 
de conclusão de cursos e de participações em congressos, 
palestras, simpósios, seminários, encontros e outros eventos, as 
premiações e os trabalhos de que trata o artigo 6º do Decreto 
58.057/12, poderão ser apresentados uma única vez, dentro 
do prazo de:

I - 12 (doze) meses a contar da data de sua conclusão, 
tratando-se de certificados de conclusão de doutorado, mestra-
do, graduação e especialização lato sensu;

II - 6 (seis) meses a contar da data de conclusão do curso 
ou trabalho, do término do evento, ou da premiação, nos demais 
casos.

Parágrafo único - A Comissão de Promoção poderá estabe-
lecer prazos diversos dos dispostos no “caput” para apresen-
tação dos comprovantes para os Processos de Promoção por 
Merecimento dos anos de referência de 2013 a 2016.

Artigo 11 - Os casos omissos ou não previstos na presente 
Resolução serão decididos pelo Coordenador da Administração 
Tributária.

Artigo 12 - Ficam revogadas:
I - a Resolução SF-42, de 04-12-2001;
II - a Resolução SF-53, de 30-07-2012.
Artigo 13 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos em relação ao processo de 
promoção correspondente ao ano de referência de 2013 e aos 
seguintes.

ANEXO ÚNICO
TABELAS DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS A QUE SE REFERE O 

ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO SF. 39, DE 06-04-2016.
GRUPO 1 - PRODUTIVIDADE
TABELA 1 - Exercício de Função Interna ou Fiscalização 

Direta de Tributos

CÓDIGO DESCRIÇÃO

1.1 Produtividade percebida pelo exercício de função interna, inclusive em caráter 
 de substituição, por mês/fração.
1.2 Produtividade percebida por exercício da Fiscalização Direta de Tributos 
 - FDT, ajustada pelo critério de conversão, por mês/fração.

NOTAS EXPLICATIVAS DA TABELA 1
1.1 - Serão atribuídos os pontos equivalentes às quotas 

referentes ao Prêmio de Produtividade pelo exercício de função 
(código 1.1 da tabela 1) seja por designação ou em caráter 
de substituição eventual, na proporção dos dias trabalhados 
no mês.

1.2 - Serão atribuídos pontos pelo exercício da FDT (código 
1.2 da tabela 1), pelos dias trabalhados nessa condição. Fechado 

 PENITENCIÁRIA DE IRAPURU

 Comunicado
Convite Eletrônico (380230000012016OC00057). Oferta de 

Compra (OC 380230000012016OC00057) efetuado por Andreia 
Fernanda dos Santos Cruz, no dia 06-04-2016, às 08:46:34 para 
realizar os procedimentos relativos ao Convite Eletrônico em 
epígrafe. Classificação final das propostas em ordem crescente 
de valores: Item 01 - Ademir Prado Me - 2,90; Item 02 - Bellimp 
Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Eireli Epp - 3,79; 
Item 03 - Nova Era Comercial e Licitações Ltda- Me - 10,62; Item 
04 - Acf - Brasil Com. Desc. Hig. Limp. Ltda - Outros- 5,90; Item 
05 - Muccio & Muccio Ltda Epp - 6,35; Item 06 - Muccio & Muc-
cio Ltda Epp - 9,00 e Item 07- Acf - Brasil Com. Desc. Hig. Limp. 
Ltda – Outros- 15,00. Abre-se o prazo legal de 2 dias úteis para 
interposição de recursos, conforme Lei Federal 8666/93 e suas 
alterações posteriores. O licitante que o desejar poderá desistir 
da interposição de recurso. Para isso acesse o site www.bec.
sp.gov.br, clicando no número deste convite e na opção recurso, 
existe um link que permitirá a sua desistência.

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF 38, de 06-04-2016

Introduz alterações no Anexo I da Resolução SF 
62 de 11-11-2008 e suas alterações posteriores, 
que dispõem sobre a Classificação dos cargos 
de Agente Fiscal de Rendas e das funções “Pró-
labore” nas unidades da Secretaria da Fazenda e 
dá outras providências

O Secretário da Fazenda, no uso de sua competência e 
considerando a necessidade de revisão das funções fiscais em 
decorrência de reorganização na Coordenadoria da Adminis-
tração Tributária;

resolve:
Artigo 1º - O Anexo I a que se refere o inciso I do artigo 

2º da Resolução SF 62, de 11-11-2008 e suas alterações poste-
riores, que dispõem sobre a classificação dos cargos de Agente 
Fiscal de Rendas e das funções “Pró-labore” nas unidades da 
Secretaria da Fazenda, passa a vigorar na conformidade do 
Anexo que faz parte integrante desta resolução.

Artigo 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 01-04-2016.

ANEXO
FUNÇÕES "PRÓ-LABORE" DOS ÓRGÃOS DA SEDE DA 

SECRETARIA DA FAZENDA a que se refere o inciso I do artigo 2º 
da Resolução SF-62, de 11-11-2008, alterada pelas Resoluções 
SF-33, de 8-4-2010, SF-59, de 13-08-2012, SF-55, de 06-08-
2013, SF-60, de 12-09-2013, SF-08, de 30-01- 2014 e SF-104, 
de 30-12-2014

ITEM FUNÇÕES GS CAT

1 Assessor Fiscal V 2 
1 Assessor Fiscal IV 5 
2 Assessor Fiscal III 18 
3 Assessor Fiscal II 23 
4 Assessor Fiscal I 184 
5 Coordenador da Administração Tributária 1
6 Coordenador Adjunto da Administração Tributária 2
7 Coordenador Adjunto Assuntos Administrativos 1
8 Presidente e Vice-Presidente do TIT 1
9 Diretor 7
10 Diretor Adjunto 14
11 Consultor Tributário Chefe - Cotepe 1
12 Consultor Tributário Chefe 5
13 Representante Fiscal Chefe de Assistência 2
14 Assistente Fiscal Chefe I 13
15 Supervisor Fiscal 33
16 Corregedor Fiscal 12
17 Consultor Tributário 37
18 Representante Fiscal 43
19 Assistente Fiscal V 6
20 Assistente Fiscal IV 27
21 Assistente Fiscal III 402
22 Juiz com Dedicação Exclusiva 11
SUBTOTAL 232 618

 Resolução SF 39, de 06-04-2016

Dispõe sobre os procedimentos da Promoção por 
Merecimento dos ocupantes do cargo de Agente 
Fiscal de Rendas

O Secretário da Fazenda, considerando o disposto no Decre-
to 58.057, de 18-05-2012, resolve:

Artigo 1º - Serão atribuídos, mensalmente, pontos a todos 
os Agentes Fiscais de Rendas - AFR, do nível Básico ao V, con-
forme tabelas do Anexo Único, disciplinadas pelas respectivas 
notas explicativas. (Decreto 58.057/12, artigo 9º)

§ 1º - O fornecimento e validação dos dados necessários 
para os cálculos das pontuações serão de responsabilidade das 
seguintes unidades:

1 - Coordenadoria da Administração Tributária - CAT;
2 - Diretoria Executiva da Administração Tributária - DEAT;
3 - Coordenadoria de Tecnologia e Gestão Estratégica - CTG;
4 - Escola Fazendária do Estado de São Paulo - Fazesp;
5 - Departamento de Gestão Estratégica - DGE;
6 - Departamento de Recursos Humanos - DRH/CGA.
§ 2º - As unidades mencionadas no § 1º serão responsáveis 

pela:
1 - execução dos respectivos procedimentos inerentes à 

promoção a que se refere o artigo 3º, conforme critérios desta 
Resolução;

2 - validação das informações e documentações, corres-
pondentes à sua área, apresentadas pelos Agentes Fiscais de 
Rendas;

3 - guarda dos documentos relativos às pontuações e pro-
moções, pelo prazo de 5 (cinco) anos contado da homologação 
prevista no artigo 6º.

§ 3º - Os documentos comprobatórios de cursos, certificados 
e premiações serão entregues na unidade em que o Agente Fis-
cal de Rendas esteja em exercício, a qual providenciará a imedia-
ta remessa, devidamente protocolizada, à unidade responsável.

Artigo 2º - O processo de promoção dos Agentes Fiscais de 
Rendas será (Decreto 58.057/12, artigos 4º e 5º):

I - coordenado pela Coordenadoria da Administração 
Tributária;

II - executado pelo Departamento de Recursos Humanos da 
Coordenadoria Geral da Administração.

Artigo 3° - Concorrerá à promoção o Agente Fiscal de 
Rendas que, no ano de referência, cumulativamente (Decreto 
58.057/12, artigo 2º):

I - esteja em efetivo exercício no dia 1ª de agosto;
II - tenha cumprido o interstício de 3 (três) anos de efetivo 

exercício nos níveis I, II e III e de 4 (quatro) anos nos níveis IV 
e V até 31 de julho.

§ 1º - Quando o número de servidores que tenham cumpri-
do o interstício mínimo a que se refere o inciso II, em qualquer 
nível retribuitório, for inferior ao resultante da aplicação do 
percentual a que se refere o artigo 4º, não se exigirá o interstício 
mínimo para a promoção dos servidores enquadrados naquele 
nível.

§ 2° - Interromper-se-á o interstício quando o servidor 
estiver afastado de seu cargo para ter exercício em outro cargo, 
função-atividade ou função de natureza diversa, exceto quando 
se tratar de:

Contratada: Lidiane Honorato Martins
Objeto: . Fornecimento gêneros alimentícios PPAIS
Processo: CPPSJRP- 202/2014
Chamada Pública:003/2014 CPPSJRP
Contrato- 022/2015
Vigência: 05-01-2015 A 04-05-2015
Valor: R$ 5.791,90
Processo 202/2014 CPPSJRP
Contratante: CPP. – Dr. Javert de Andrade
Contratada: Tamires Molina de Brito Marques
Objeto: . Fornecimento gêneros alimentícios PPAIS
Processo: CPPSJRP- 202/2014
Chamada Pública:003/2014 CPPSJRP
Contrato- 023/2015
Vigência: 05-01-2015 A 04-05-2015
Valor: R$ 5.791,90

 PENITENCIÁRIA NESTOR CANOA - 
MIRANDÓPOLIS I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria PNC - 278, de 6-4-2016
O Diretor Técnico III, da Penitenciária “Nestor Canoa” 

resolve:
Art. 1º - Designar a partir da publicação desta, com validade 

de 01 ano, para comporem sem prejuízos de suas atividades, 
cargos ou funções, a Comissão Julgadora Permanente de Licitação 
da Penitenciária “Nestor Canoa” de Mirandópolis/SP, de que se 
trata o artigo 51 da Lei Federal 8.666/93, atualizada pelas Leis 
n.ºs 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, os seguintes funcionários: 
Maria Sueli Gonzales Rissole - RG. 22.644.731-5, Diretor I do 
Núcleo de Finanças e Suprimentos, Ariane Pessutto Canella – RG. 
43.381.494-9, Oficial Administrativo, Luciane de Aquino Gomes 
Martins – RG. 27.492.121-2, Oficial Administrativo, sob a presi-
dência do primeiro e como suplentes: Ivanilde Maria de Oliveira 
- RG. 16.676.192-8, Diretor II do Centro Administrativo, Maria 
José Medeiros Ferreira – RG. 35.497.384-8, Oficial Administrativo 
e José Paulo Correa - RG. 13.662.544, Agente de Segurança Peni-
tenciária de Classe VI. (Fica revogada a Portaria 351/2015-PNC)

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

Portaria PNC - 279, de 6-4-2016
O Diretor Técnico III, da Penitenciária “Nestor Canoa”, 

resolve:
Art. 1º - Designar à partir da publicação desta com validade 

de (01) um ano, sem prejuízo de suas atividades, cargos ou 
funções, para constituírem a Comissão de Recepção de Materiais 
e Serviços da Penitenciária “Nestor Canoa” de Mirandópolis/
SP, de que se trata o artigo 73, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, 
atualizadas pelas Leis 8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, os seguin-
tes funcionários: Marcia Aparecida Paulo da Silva Correa, RG. 
12.664.769-0, Diretor II do Centro de Trabalho e Educação, Maria 
José Medeiros Ferreira, RG. 35.497.384-8, Oficial Administrativo 
e Maynara Silva Matos Fraga – RG. 44.867.443-9, Diretor I do 
Núcleo de Infraestrutura e Conservação, sob a presidência do 
primeiro e como suplentes, Maria de Lourdes Silva Bonetti. – RG. 
12.664.761, Auxiliar de Serviços Gerais Sivaldo Aparecido Arlindo 
– RG.19.798.111, Oficial Operacional, Antonio Aparecido Gonçal-
ves – RG. 9.471.465, Agente de Segurança Penitenciária Classe V, 
Samuel Gentil de Oliveira – RG. 14.535.644, Agente de Segurança 
Penitenciária Classe V, (Fica revogada a Portaria 687/2015-PNC).

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

Portaria PNC - 280, de 6-4-2016
O Diretor Técnico III, da Penitenciária “Nestor Canoa”, 

resolve:
Art. 1º - Designar à partir da publicação desta, com validade 

de 1 ano, sem prejuízos de sua atribuições, cargo ou função, os 
servidores Ivanilde Maria de Oliveira, RG. nº . RG. 16.676.192-8, 
Diretor II do Centro Administrativo e Maria José Medeiros Ferrei-
ra, RG. 35.497.384-8, Oficial Administrativo, como responsáveis 
pelo Controle Interno desta unidade prisional, em atenção 
aos artigos 177 e 178 das Instruções 001/2008 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. (Fica revogada a Portaria 
225/2015-PNC).

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA DE FLORÍNEA

 Comunicado
Relação de pagamento efetuado no mês de março/16, em 

cumprimento ao artigo 2º da Lei 7.587/92, respectivamente: 
Data, Ordem Bancária, Programa de Desembolso, Processo, 
Credor e Valor.

Data - Ob - Pd - Credor - Valor
09Mar2016 27046 2016Pd00007 Diárias/Aj.De Custo 

415,42
11Mar2016 28152 2016Pd00008 Diárias/Aj.De Custo 

118,69
14Mar2016 29161 2016Pd00009 Diárias/Aj.De Custo 

457,81
14Mar2016 29162 2016Pd00010 Diárias/Aj.De Custo 

457,81
22Mar2016 32904 2016Pd00027 Thiago Marcelo Reis 

3.500,00
23Mar2016 33485 2016Pd00028 Thiago Marcelo Reis 

700,00
29Mar2016 35585 2016Pd00001 Gelo-Som Refrig.Eletron.

Ltda-Epp 2.900,00
30Mar2016 36316 2016Pd00003 Moinho Globo Alimentos 

S.A 3.425,00
30Mar2016 36317 2016Pd00004 Art Promoções e Eventos 

Assis Ltda 6.500,00
30Mar2016 36318 2016Pd00005 Cruz & Pontes Ltda - Me 

9.526,40
30Mar2016 36319 2016Pd00006 Jaguara Alimentos Ltda. 

- Epp 4.392,96
30Mar2016 36320 2016Pd00040 Empresa de Transportes 

Andorinha S.A. 426,58
31Mar2016 36731 2016Pd00018 Agnaldo Donizetti Prela 

Epp 7.027,68
31Mar2016 36733 2016Pd00023 Nutricionale Comércio de 

Alimentos Ltda 839,00
31Mar2016 36735 2016Pd00025 Assad Ali Sammour-Me 

4.725,00
31Mar2016 37046 2016Pd00002 Luiz Eduardo Francisco 

- Me 6.875,00
Valor Total: ...........52.287,35

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA

 Comunicado
Convite Eletrônico (380229000012016OC00125)

ITEM CNPJ LICITANTE ENQUA- PRO-
   DRAMENTO POSTA

2 15106906000162 Suprema Comercial Eireli EPP 22,0000
3 22517034000190 Renoforce Agência de Negocios Eireli - ME ME 15,2200
4 22517034000190 Renoforce Agência de Negocios Eireli - ME ME 8,6000
5 22517034000190 Renoforce Agência de Negocios Eireli - ME ME 6,3000
7 22517034000190 Renoforce Agência de Negocios Eireli - ME ME 6,3000
12 20810186000151 Fernanda Costa Guimaraes - Emporio ME ME 49,9400
13 15106906000162 Suprema Comercial Eireli EPP 90,0000
15 03834117000169 Teresinha Camargo EPP EPP 57,0000

Abre-se o prazo legal de 2 dias úteis para interposição 
de recursos, conforme Lei Federal 8666/93 e suas alterações 
posteriores.

07Mar2016 25794 Militar Store Comercial e Distribuidora E 3.757,16 179/15
07Mar2016 26377 Carlos Alberto Rodrigues Campos 4.580,00 054/16
07Mar2016 26378 Carlos Alberto Rodrigues Campos 1.200,00 067/16
07Mar2016 26379 Diarias/Aj.De Custo 1.262,16 042/16
08Mar2016 26483 Claro S/A 3,43 006/16
08Mar2016 26637 Diarias/Aj.De Custo 863,02 065/16
08Mar2016 26638 Diarias/Aj.De Custo 2.475,20 065/16
09Mar2016 26743 Paulo Henrique Rodrigues Ribeiro 117,45 065/16
10Mar2016 27116 Pref. Municipal de Campinas 8.869,55 105/13
10Mar2016 27522 Pref. Municipal de Campinas 4.740,17 105/13
11Mar2016 27676 Solange Elias da Costa Silva 823,00 075/16
14Mar2016 28404 Companhia Paulista de Forca e Luz – Cpfl 59.324,70 249/11
15Mar2016 29289 Viação Cometa S/A 61,55 011/16
15Mar2016 29290 Sandro Rogerio Rampazzo 1.000,00 035/16
15Mar2016 29637 Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda 8.054,76 018/16
16Mar2016 29835 Tecnoclick Comer.Inform.E Eletronico Ltda 826,20 224/13
16Mar2016 29836 Tecnoclick Comer.Inform.E Eletronico Ltda 883,60 224/13
16Mar2016 29837 Pix Adm Cartoes de Credito e Servs Ltda - 3.665,93 176/13
16Mar2016 29838 Auto Viação Ouro Verde Ltda 6,64 077/16
16Mar2016 29839 Empresa de Ônibus Pássaro Marron S/A. 45,05 077/16
16Mar2016 29840 Empresa Cruz de Transportes Ltda 72,80 077/16
16Mar2016 29841 Expresso de Prata Ltda 69,50 077/16
16Mar2016 29842 Viação Cometa S/A 296,68 077/16
17Mar2016 30553 Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda 1.894,75 019/16
18Mar2016 31115 Agnaldo Donizetti Prela Epp 18,154,50 253/15
18Mar2016 31116 A.A. Ribeiro Netto- Epp 15.478,00 253/15
18Mar2016 31414 Instituto Nacional de Seguridade Social 8.869,55 105/13
18Mar2016 31415 Instituto Nacional de Seguridade Social 4.740,17 105/13
18Mar2016 31416 Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda 7.843,20 018/16
18Mar2016 31417 Vb Transportes e Turismo Ltda 13,00 055/16
18Mar2016 31664 Viazul Tour Ltda. 34,86 030/16
18Mar2016 31717 Diarias/Aj.De Custo 89,25 065/16
18Mar2016 31718 Diarias/Aj.De Custo 402,71 026/16
18Mar2016 31743 Telefonica Brasil S.A. 290,51 003/16
21Mar2016 31962 Magali Apolonia Mazzoni Lopes - Me 1.014,80 177/15
21Mar2016 31963 A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.962,00 253/15
21Mar2016 31964 Spoljaric Comercial do Brasil Ltda-Me 9.429,00 253/15
21Mar2016 31965 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 2.835,00 253/15
21Mar2016 31966 Agnaldo Donizetti Prela Epp 10.634,00 253/15
21Mar2016 31967 A.A. Ribeiro Netto- Epp 523,20 253/15
21Mar2016 32538 Diarias/Aj.De Custo 1.177,01 042/96
21Mar2016 32590 Luciano Goncalves Franca 841,00 054/16
21Mar2016 32591 Marcos Jose Gonzales Lopes 470,00 067/16
22Mar2016 32652 Mellore Alimentos Ltda 28.500,00 253/15
22Mar2016 32653 Spoljaric Comercial do Brasil Ltda-Me 9.429,00 253/15
22Mar2016 32654 Marcos Jose Gonzales Lopes 760,00 078/16
22Mar2016 32879 Slt Engenharia e Construções Ltda 235.676,66 105/13
23Mar2016 32995 Cia Saneamento Bas. Do Est. Sao Paulo Sab 9.412,80 022/16
23Mar2016 32996 A.A. Ribeiro Netto- Epp 174,40 253/15
23Mar2016 32997 Mellore Alimentos Ltda 7.011,00 253/15
23Mar2016 32998 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 540,00 253/15
23Mar2016 32999 Spoljaric Comercial do Brasil Ltda-Me 2.219,00 253/15
24Mar2016 33630 Flash Comercio Produtos de Higiene Ltda. 3.042,56 177/15
24Mar2016 33631 Storage & Logistics Import. E Export.Eire 2.032,00 177/15
24Mar2016 33632 A.A. Ribeiro Netto- Epp 1962,00 253/15
24Mar2016 33633 Bigua Alimentos Ltda. 39.420,00 252/15
24Mar2016 33634 Bigua Alimentos Ltda. 1.500,00 252/15
24Mar2016 33635 Telefonica Brasil S.A. 656,25 005/16
24Mar2016 33636 Telefonica Brasil S.A. 1.037,68 003/16
28Mar2016 34439 Industria Luky Ltda 3.825,00 177/15
28Mar2016 34440 Slt Engenharia e Construções Ltda 125.953,26 105/13
28Mar2016 34441 A.A. Ribeiro Netto- Epp 174,40 253/15
28Mar2016 34442 A.A. Ribeiro Netto- Epp 174,40 253/15
28Mar2016 34443 Empresa Eletrica Bragantina S/A 5.466,28 016/16
28Mar2016 34444 A.A. Ribeiro Netto- Epp 2.943,00 253/15
28Mar2016 34445 A.A. Ribeiro Netto- Epp 1.962,00 253/15
28Mar2016 34446 Dilaini Encarnacao Galhardo Loli Me 4.935,00 252/15
28Mar2016 34447 Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda 8.204,40 018/16
30Mar2016 35784 A.A. Ribeiro Netto- Epp 174,40 253/15
30Mar2016 35785 Gisele Regina Rodrigues Kinitell – Me 983,40 251/15
30Mar2016 35786 Dilaini Encarnacao Galhardo Loli Me 966,00 252/15
30Mar2016 35787 Agnaldo Donizetti Prela Epp 2.421,25 253/15
30Mar2016 35788 Reis Office Products Servicos Ltda. 412,39 225/13
30Mar2016 35789 Reis Office Products Servicos Ltda. 436,03 225/13
30Mar2016 35790 Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda 1.723,96 019/16
30Mar2016 36327 Carlos Alberto Rodrigues Campos 435,13 080/16
31Mar2016 36475 Viação Cometa S/A 92,40 011/16
31Mar2016 36477 Reis Office Products Servicos Ltda. 386,62 225/13
31Mar2016 36478 Luciano Goncalves Franca 116,00 028/16
31Mar2016 37155 Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda 5.426,00 252/15
31Mar2016 37156 Comercial Taquarussu Ltda Epp 17.101,60 251/15
31Mar2016 37157 Comercial Taquarussu Ltda Epp 2.745,00 251/15
31Mar2016 37158 Mellore Alimentos Ltda 39.900,00 253/15
31Mar2016 37159 Mellore Alimentos Ltda 27.189,00 253/15
31Mar2016 37160 Gisele Regina Rodrigues Kinitell – Me 6.016,80 251/15
31Mar2016 37161 Gisele Regina Rodrigues Kinitell – Me 491,90 251/15
31Mar2016 37162 Comercial Taquarussu Ltda Epp 670,05 251/15
31Mar2016 37163 Comercial Taquarussu Ltda Epp 152,50 251/15
31Mar2016 37164 Mellore Alimentos Ltda 7.011,00 253/15
31Mar2016 37165 Comercial Taquarussu Ltda Epp 1.340,10 251/15
31Mar2016 37166 Comercial Taquarussu Ltda Epp 305,00 251/15
07Mar2016 00790 Marcio Ramos da Silva 800,00 010/16

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 6-4-2016
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93, e suas atualizações, a situação de inexi-
gibilidade de licitação reconhecida pela Diretora Técnica III da 
Penitenciária Feminina de Tupi Paulista, com fulcro no “caput” 
do artigo 25 da supracitada Lei Federal, em favor da Concessio-
nária Elektro Eletricidade E Serviços S/A, CNPJ 02.328.280/0001-
97, visando o pagamento de despesas decorrentes do contrato 
de prestação de serviço de utilidade pública de fornecimento de 
energia elétrica. (Proc. 428/15-PFT).

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DR. 
JAVERT DE ANDRADE - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Extratos de Contratos
Conforme legislação, torna público relação de Extrato de 

Contratos do Centro de Progressão Penitenciária "Dr. Javert de 
Andrade":

Processo 202/2014 CPPSJRP
Contratante: CPP. – Dr. Javert de Andrade
Contratada: Cleide Alves da Silva
Objeto: . Fornecimento gêneros alimentícios PPAIS
Processo: CPPSJRP- 202/2014
Chamada Pública:003/2014 CPPSJRP
Contrato- 020/2015
Vigência: 05-01-2015 A 04-05-2015
Valor: R$ 5.791,90
Processo 202/2014 CPPSJRP
Contratante: CPP. – Dr. Javert de Andrade
Contratada: Jose Aparecido Ribeiro
Objeto: . Fornecimento gêneros alimentícios PPAIS
Processo: CPPSJRP- 202/2014
Chamada Pública:003/2014 CPPSJRP
Contrato- 021/2015
Vigência: 05-01-2015 A 04-05-2015
Valor: R$ 5.791,90
Processo 202/2014 CPPSJRP
Contratante: CPP. – Dr. Javert de Andrade


